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                                       DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL. AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. NEGÓCIO COMERCIAL. COMPRA
DE ARMA DE FOGO. ILEGITIMIDADE PASSIVA  AD
CAUSAM.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
INDICAÇÃO  EQUIVOCADA  DAS  PROMOVIDAS  NO
PÓLO  PASSIVO  DA  DEMANDA.  CONDIÇÃO  DA
AÇÃO  COGNOSCÍVEL  A  QUALQUER  TEMPO.
SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ART.
267, INC. VI DO CPC. MANUTENÇÃO. APLICAÇÃO
DO  CAPUT,  DO ART. 557, DO CPC.  SEGUIMENTO
NEGADO.

-  Em se tratando de  uma das condições da ação,  a
legitimidade  de  parte  é  matéria  de  ordem  pública
cognoscível  a  qualquer  tempo  e  grau,  sendo
insuscetível de preclusão, mesmo em grau de recurso,
podendo  até  ser  conhecida  de  ofício.  Logo,  é  o
presente caso de extinção do processo sem resolução
de mérito, conforme expressamente previsto no inciso
VI, do art. 267, do CPC, uma vez que a legitimidade de
parte  é  uma das condições da própria  existência  da
ação.

- Estando o recurso em manifesto confronto com a ju-
risprudência pacificada do Supremo Tribunal  Federal,
do Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte,
necessário  negar-lhe seguimento monocraticamen-
te. (Art. 557, Caput, do Código de Processo Civil).

VISTOS, etc.
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Cuida-se de Apelação Cível interposta por Vinícius Gomes
de  Almeida  Andrade  dos  Santos, insurgindo-se  contra  sentença  que
julgou extinto o processo sem resolução do mérito, ante a carência de ação
por ilegitimidade das promovidas, nos autos da ação de indenização por
danos morais proposta em desfavor da Forjas Taurus Armas S/A e da M. de
Miranda Representações Ltda - ME.

Irresignado,  o  promovido  aviou  o  presente  recurso  (fls.
109/117), pugnando pelo conhecimento e provimento do apelo, de modo
que  se  declare  a  legitimidade  das  promovidas  para  comporem  o  pólo
passivo da demanda, alegando, ainda, a existência de dano moral a ser
indenizado, tendo em vista o atraso na entrega do produto.

Contrarrazões ofertadas às fls. 120/128, pugnando pela ma-
nutenção da sentença.

Cota Ministerial às fls. 138/141, pela rejeição da preliminar
de ilegitimidade passiva e, no mérito, pelo provimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO.

Cuida-se de ação de indenização por danos morais ajuizada
por  Vinícius Gomes de Almeida Andrade dos Santos em desfavor das
promovidas, Forjas Taurus Armas S/A e M. de Miranda Representações Ltda
- ME, aduzindo, em síntese, que efetuou a compra de uma pistola de marca
Taurus,  junto  à  empresa,  “Tudo  em  Compressores  Ltda”,  efetuando  o
pagamento em 13/12/2012,  mas até a data do ajuizamento da presente
ação  não  tinha  recebido  tal  mercadoria.  Juntou  com  a  inicial  uma
declaração  da  referida  empresa  afirmando  que  a  responsabilidade  pela
demora  do produto seria  tão somente das promovidas acima reportada,
razão porque pugnou por uma indenização a título de danos morais.

O  Magistrado  a  quo entendeu  que,  inexistindo  nos  autos
comprovação  da  relação  jurídica  entre  as  partes,  extinguiu  o  feito  sem
resolução  do  mérito  (art.  267,  VI,  do  CPC)  por  carência  de  ação  –
ilegitimidade de parte. 

Pois bem.
Sem maiores delongas, não assiste razão ao Apelante.
Em  se  tratando  de  uma  das  condições  da  ação,  a

legitimidade de parte é matéria de ordem pública cognoscível a qualquer
tempo e grau, sendo insuscetível de preclusão, mesmo em grau de recurso,
podendo  até  ser  conhecida  de  ofício,  conforme  dispõe  a  legislação
processual de regência (arts. 267 e 301, do CPC):

Art.  267.  Extingue-se  o  processo,  sem  resolução  de
mérito:
Vl - quando não concorrer qualquer das condições da
ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das
partes e o interesse processual;
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§ 3o O juiz conhecerá de ofício,  em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença
de  mérito,  da  matéria  constante  dos  ns.  IV,  V  e  Vl;
todavia,  o  réu  que  a  não  alegar,  na  primeira
oportunidade  em  que  Ihe  caiba  falar  nos  autos,
responderá pelas custas de retardamento.

Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito,
alegar: 

X - carência de ação; 
§  4o Com  exceção  do  compromisso  arbitral,  o  juiz
conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

É o que ocorre na presente demanda.

Conforme se extrai  dos  autos,  à  fl.  13,  observa-se que o
documento  juntado  pelo  promovente  não  comprova  qualquer  relação
jurídica deste com as promovidas.

Resta  claro  que  as  promovidas  foram  erroneamente
indicadas como rés, não possuindo, portanto, legitimidade para figurar no
pólo passivo da presente ação indenizatória. 

Neste sentido:

APELAÇÃO  CIVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.
AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
INTERESSE DE AGIR. RELAÇÃO JURÍDICA INEXISTENTE.
O autor tem o dever de instruir a inicial com prova mínima
da relação  jurídica  de direito  material  que asseguraria  o
direito  à  ação  cautelar  exibitória.  A  carência  de  ação
evidencia-se quando o próprio autor alega a inexistência
da relação jurídica e do documento a ser exibido. A ação
cautelar de exibição não é medida de produção antecipada
de provas. Circunstância que impõem a extinção do feito
por carência de ação. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO E
RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. (Apelação
Cível  Nº  70039558531,  Primeira  Câmara  Especial  Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  João  Moreno  Pomar,
Julgado em 17/04/2012). [em negrito] 

PROCESSUAL  CIVIL  –  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS – AÇÕES TELEFÔNICAS  –– AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DE  QUE  FORAM  CEDIDOS  TODOS  OS
DIREITOS  RELATIVOS  AO  CRÉDITO  -  SENTENÇA  QUE
EXTINGUIU  O  PROCESSO  –  AUSÊNCIA  DE  UMA  DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE ATIVA –  APELO –
AUTOR  QUE  NÃO  É  TITULAR  DO  DIREITO  MATERIAL
DISCUTIDO  –  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA    –
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
Não  existe  no  caderno  processual  documento  capaz  de
comprovar  a  existência  de  celebração  de  contrato  de
participação financeira do autor com a Telpa S/A, bem como a
aquisição das ações junto aos acionistas.
Embora  o  apelante  alegue  que  a  procuração  pública
anexada  aos  autos  transfere  ao  outorgado  os  direitos
sobre os títulos acionários, entendo de forma diversa, pois
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só vislumbro  possível  o  reconhecimento da legitimidade
nesse caso após transferidos ou cedidos expressamente
os  direitos  que decorriam da  contratação  primitiva.1 [em
negrito] 

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  AÇÕES  TELEFÔNICAS.  AUSÊNCIA  DE
CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA  COM
EMPRESAS  DE  TELEFONIA.  INEXISTÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO DE AQUISIÇÃO JUNTO AS ACIONISTAS.
FEITO  EXTINTO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO  EM
PRIMEIRO  GRAU.  IRRESIGNAÇÃO.  RELAÇÃO  JURÍDICA
ENTRE  DEMANDANTE  E  DEMANDADO  NÃO
CONFIGURADA. MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. A ação de exibição de documento serve
para  a  apresentação  de  coisa  móvel,  documento  próprio,
documento comum ou escrituração comercial,  e não para se
prestar  informações sobre terceiros. A legitimação significa o
reconhecimento do autor e do réu, por parte da ordem jurídica,
como sendo as pessoas facultadas, respectivamente, a pedir e
contestar  a  providência  que  constitui  o  objeto  da  demanda.
Inexistindo  contrato  de  participação  financeira  junto  às
empresas  de  telefonia,  bem  como  a  comprovação  de
aquisição  de  ações  junto  a  acionistas,  impossível
reconhecer  a  legitimidade  ativa  do  promovente.2 [em
negrito] 

Logo,  é  o  presente  caso  de  extinção  do  processo  sem
resolução de mérito, conforme expressamente previsto no inciso VI, do art.
267, do CPC, uma vez que a legitimidade de parte é uma das condições da
própria existência da ação.

Portanto,  andou  bem o  julgador  primevo,  não  merecendo
retoque a sentença a quo.

           DISPOSITIVO

Diante do exposto, utilizo-me do caput do art. 557 da Lei Ad-
jetiva Civil, com base na jurisprudência desta Corte, para negar seguimen-
to ao recurso por ser manifestamente improcedente, senão contrário à ju-
risprudência pátria.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                          RELATOR

1 TJPB - AC 200.2012.069.238-1/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Genésio Gomes
Pereira Filho; Data do julgamento: 05/11/2012.

2 TJPB; AC 200.2012.069437-3/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da
Nóbrega Coutinho; DJPB 11/04/2013; Pág. 13.
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